
ESTADO -DO PARÁ

Prefeitura Municipal de Itaituba

LEI MUNICIPALNQ 1.311/95

DISPÕESOBREA DOAÇÃODE UMTERRENOURBANO,PER_.
TENCENTEAO PATRIMÕNIOMUNICIPAL, e dã outras'
providencias.

WIRLANDDA LUZ MACHADOFREIRE, Prefeito Municipal de Itaituba, Estado do

"". Parã.

Faço saber que a CÂMARAMUNICIPALDE ITAITUBA,ESTADODOPARÁ,Aprovou

Eu Sanciono e Publico a seguinte Le1:

ARTIGO1Q - Fica o Poder Executivo autorizado à DOAR um terreno pertencente ao Pa-
trimônio Municipal a Senhora MARIABERNADETEMARINHODACRUZ,localiza-
do à Avenida Aramanahy (15Q) nQ 1385, Bairro de Bela Vista, lote 07;

quadra 121-A, medindo 08,00 metros de frente; 30,00 metros na lateral I

direita, 30,00 metros na lateral esquerda e 08,00 metros de fundos, per.
fazendo uma área total de 240,00 m2 (DUZENTOSE QUARENTAMETROSQUADRA-

DOS). Comas seguintes limitaçõe~:

e

FRENT~: Avenida Aramanahy Couto (15Q) nQ 1385, Bairro de Bela Vista
LADODIREITO: Faustino Oliveira

LADOESQUERDQ:Pascoal Rabelo de Carvalho

FUNDOS: Raimunda Feitoza da Silva. Adquirido através do Processo
nQ 1594/94.

ARTIGO2Q - A presente Doação, será de conformidade com o contido na Lei Municipal I

nQ 1.201/94, de 29 de abril de 1994.

ARTIGO3Q - Na Escritura de Doação, deverá obrigatoriamente constar a cláusula de

Reversão do Imóvel, na data de sua pUblicação, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETEDO PREFEITOMUNICIPAL DE ITAITUBA, ESTADODO PARÁ, em 08

janeiro de 1996.
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